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A SUA EXCELENCIA O SENHOR 
TIAGO PIOTTO DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tem este o objetivo de enviar à Vossa Excelência, o PEL n° 01/2017, o 
qual se encontra em trâmite na Comissão de Ocupação do Solo, Obras, Serviços 
Públicos, Esporte, Cultura, Turismo, Assistência Social, Saúde e Educação. 

Ocorre que o Vereador Antônio Esmael Alves de Mira retirou do 
referido processo a Emenda 110/2017 e apresentou a Subemenda à Emenda 44/2017, 
para melhor adequar às técnicas do processo legislativo. 

Assim, retorno o referido projeto com a respectiva subemenda para que a 
Comissão de Constituição, Legislação, justiça e Redação analise a mesma e emita o 
seu parecer. 

Respeitosamente, 

N Richard Porto de Rosa 
Vereador — PSDB 

Presidente da Comissão 
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